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Gravatal, 20 de setembro de 2021.

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL 01/2021 CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 3301454
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O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em especial no disposto a Lei Complementar 
nº 181, de 10 de março de 2015, torna público a abertura para a realização de Chamada Pública em caráter emergencial, visando a con-
tratação de pessoal por prazo determinado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura Esporte e 
lazer, amparado em excepcional interesse público, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

(@ABCDEFGAD@'HIE'@'JIACKLMC@'NEJ'IJ'MF@KEBB@'BEOENCP@'JIACKCMGO'E'JICN@B'D@B'MF@QBBC@AGCB'AR@'GBBIJCFGJ'@'KGFS@8'@I'GBBIJCFGJ'E'
MEDCFGJ'ET@AEFGUR@2DEJCBBR@'GMVBW

(@ABCDEFGAD@'HIE'@'+F@KEBB@'4EOENCP@'PCSEANE'NEJ'IJG'OCBNG'DG'KOGBBCQKGUR@'HIE'BE'EAK@ANFG'EBS@NGDG8'@I'BEXG8'A@BB@B'MF@KEBB@B'BEOENCP@B'
já exauridos, sendo que todas as possibilidades de lançamento de editais em caráter de urgência foram realizados não suprindo assim a 
A@BBG'AEKEBBCDGDEW

Considerando que a Chamada Pública terá como objetivo conseguir a contratação de professores de Educação Infantil com carga horária de 
30 e 40 horas semanais para atender as unidades escolares: EEI Vó Milóca, Projeto Brincarte, Escola de Educação Básica Joaquim Cardoso 
"IGFNEW'+F@YEBB@F'DE'%FNE'Z'%A@B'#ACKCGCB'[30\]'AG'!!7'+F@YEBB@FG'.GLDE':IEDEFN'$ECTECFG'E'!!-'^@GHICJ'(GFD@B@'"IGFNEW

Considerando a consequente necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino, para provimento de 
PGSGB'A@'_J`CN@'DG'4EKFENGFCG'*IACKCMGO'DG'!DIKGUR@'E'@'KIJMFCJEAN@'D@'GA@'OENCP@W

Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desses serviços 
EBBEAKCGCB'a'M@MIOGUR@8'N@FAG'Mb`OCK@'@B'MF@KEDCJEAN@B'MGFG'G'()%*%"%'+,-&#(%'DE'MF@YEBB@FEB8'DEBNCAGD@B'G@'MF@PCJEAN@'DE'PGSGB'
temporárias para o ano letivo de 2021 na rede municipal de ensino.

2 DOS CARGOS/FUNÇÕES E VAGAS

Cargo/Função
Carga Horária

Semanal
Habilitação Nº de vagas

Professor de Educação Infantil 30,40 horas

:FGDIGUR@'AG'cFEG'EBMEKCQKG'DE'GNIGUR@'[&CKEAKCGNIFG'EJ'+!"%:5:#%]'DEPCDGJEANE'
FESCBNFGD@'A@'*CACBNdFC@DG'!DIKGUR@Z'*!(?

Em sendo o candidato não habilitado, art.37 da LC 136/2009, deverá estar Cursando 
a partir da 3ª fase

01 + C.R

Professor de Arte 20 horas

:FGDIGUR@'AG'cFEG'EBMEKCQKG'DE'GNIGUR@'[&CKEAKCGNIFG'EJ'%6$!]
DEPCDGJEANE'FESCBNFGD@'A@'*CACBNdFC@'DG'!DIKGUR@Z'*!('E2@I'[&CKEAKCGNIFG'EJ'+!"%-
:5:#%]'HIGAD@'AR@'NCPEF'KGADCDGN@'\G`COCNGD@'MGFG'G'cFEG'GQJ?

Em sendo o candidato não habilitado, art.37 da LC 136/2009, deverá estar Cursando 
a partir da 3ª fase

01 + C.R

3 DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:

As atribuições do cargo encontram-se nas legislações baixo mencionadas:

+F@YEBB@F'Z'&EC'(@JMOEJEANGF'1ef2300g?

4 DO REGIME JURÍDICO

CARGO REGIME JURÍDICO BASELEGAL

Professor ESTATUTÁRIO &('0332300gZ&('1ef2300g
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5 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

4R@'FEHICBCN@B'MGFG'@'KGADCDGN@'MGFNCKCMGF'DG'()%*%"%'+,-&#(%'E2@I'MGFG'QFJGF'K@ANFGN@'NEJM@FcFC@'K@J'G'GDJCACBNFGUR@'Mb`OCKGh
G]'AGKC@AGOCDGDE'`FGBCOECFGW
`]'ALPEO'DE'EBK@OGFCDGDE'ETCSCD@'MGFG'@'ETEFKLKC@'D@'KGFS@2YIAUR@'Mb`OCKGW

RESOLVE:

1. CONVOCA candidatos, interessados na vaga acima para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Rua Engenheiro Annes Gual-
berto, 561, Centro, município de Gravatal/SC, munidos de CÓPIA e ORIGINAIS dos seguintes documentos: RG e CPF e comprovação de sua 
escolaridade, para a escolha da vaga pretendida.

3?'%'EBK@O\G'DG[B]'PGSG[B]'@K@FFEFR@'AGB'DEMEADiAKCGB'DG'4EKFENGFCG'*IACKCMGO'DE'!DIKGUR@'DE':FGPGNGO24(8'A@'DCG'3e20g230318'aB'0gh00\?

6 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA AS FUNÇÕES PREVISTO NESTE EDITAL

1?'%'PGSG'BEFc'MFEEAK\CDG'MEO@'KGADCDGN@'HIE'GMFEBEANGF'JEO\@F'HIGOCQKGUR@'K@AY@FJE'MGF_JENF@B'DEBKFCN@B'AG'NG`EOG'G`GCT@?'=JG'K@-
JCBBR@'GPGOCGD@FG'D@B'D@KIJEAN@B'GMFEBEANGD@B'MEO@B'KGADCDGN@B'EBNGFc'K@ABNCNILDG8'Y@FJGDG'M@F'D@CB'MF@QBBC@AGCB'BEFPCD@FEB'Mb`OCK@B'
efetivos.

2. Os candidatos serão chamados no mesmo horário e apresentarão os documentos solicitados à Comissão Avaliadora, respeitando todos 
@B'KFCNdFC@B'E'MFdjFEHICBCN@B'MFEPCBN@B'AEBNE'!DCNGO?')GPEAD@'D@CB'@I'JGCB'KGADCDGN@B'MGFG'G'JEBJG'PGSG'E'KGFS@'@YEFNGD@8'G'KOGBBCQKGUR@'
destes candidatos obedecerá aos seguintes critérios e pontuação:

Professor de Educação Infantil

Documentação para seleção por títulos Pontuação

Comprovante de curso de especialização/ aperfeiçoamento k'[KCAK@]

Professor de Arte

Documentação para seleção por títulos Pontuação

Comprovante de curso de especialização/ aperfeiçoamento k'[KCAK@]

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

O critério de desempate adotado aos candidatos será o seguinte:
G]'JGC@F'M@ANIGUR@'M@F'NLNIO@BW
`]'JGC@F'AbJEF@'DE'QO\@B'JEA@FEB'DE'1l'[HIGN@FmE]'GA@BW
K]'JGC@F'CDGDE?

10 DA CONTRATAÇÃO

O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Educação 
do Município de Gravatal, no prazo máximo de dois dias úteis, o, sob pena da perda do direito ao preenchimento da vaga.

Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, sendo que a não apresen-
tação dos mesmos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

%'K@ANFGNGUR@'D@'KGADCDGN@'KOGBBCQKGD@'DEMEADEFc8'GCADG8'DG'GMF@PGUR@'MFdPCG'EJ'ETGJEB'JdDCK@'GDJCBBC@AGO'E'DG'K@JMF@PGUR@'DG'\G-
bilitação.

%B'K@ANFGNGUnEB'BEFR@'FEGOCmGDGB'JEDCGANE'D@NGUR@'@FUGJEANcFCG'EBMEKLQKG'E'MFdPCG'GIN@FCmGUR@'D@'+FEYECN@?
A remuneração do contratado na forma deste Edital será a prevista em lei própria da criação do cargo.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

:FGPGNGO'[4(]8'31'DE'BENEJ`F@'DE'3031?

Cleinils Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal


